
 
 

  
 
 
 
 

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS 

 

A Diretora dos Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado do Piauí, em 

Exercício, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, 

VII, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução 

CSDP n. 127/2019, 

RESOLVE TORNAR PÚBLICA A ERRATA DO EDITAL DNE N° 003, de   15  de maio  de 

2024, alterando as seguintes condições: 

ONDE SE LÊ: 

 

1. DISPONIBILIDADE DE VAGAS:  

1.1. Encontram-se disponíveis aos Defensores Públicos interessados, as vagas 

relacionadas no quadro abaixo, pelos períodos especificados, de acordo com o interesse 

público e a necessidade do órgão de execução: 

 

 

Núcleo da Mulher de Floriano 

 

19 a 28/06/2024 

  

LEIA-SE: 

 

1. DISPONIBILIDADE DE VAGAS:  

1.1. Encontram-se disponíveis aos Defensores Públicos interessados, as vagas 

relacionadas no quadro abaixo, pelos períodos especificados, de acordo com o interesse 

público e a necessidade do órgão de execução: 

 

Núcleo da Mulher de Floriano 

 

24/06/2024 a 03/07/2024 

 

Teresina-PI, 17 de maio de 2024.  

 
Ângela Martins Soares Barros 

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados 
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